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ANTÔNIO BARROS DE SOUZA FILHO "~,J-.::5 
VEREADOR PARTIDO PSB residente 

ASSUNTO: 
SOLICITAÇÃO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA 
ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR- PETE= SEE/PE. 

Senhor Presidente, 
REQUEIRO A MESA OUVINDO O PLENÁRIO, CUMPRINDO AS 
FORMALIDADES LEGAIS, NOS TERMOS REGIMENTAIS NO CAPITULO 
VI-NOS ART. 171 E ART. 176, SOLICITO DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO, O EXMO. SR. PREFEITO BRUNO GOMES DE OLIVEIRA, 
JUNTO AO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,GLEIBSON CA V ALCANTI DOS 
SANTOS,A ADESÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE 
ESCALAR-PETE=OFICIALIZANDO O MESMO COM A ASSINATURA DO 
TERMO DE ADESÃO 

1. 

'--- 

JUSTIFICATIVA: Constitui objeto do presente termo de adesão à fixação de princípios e 
atribuições para implantação e desenvolvimento do "PROGARMA ESTADUAL DE 
TRANSPORTE ESCOLAR - PETE", visando melhoria do transporte dos alunos da 
Rede Estadual de Ensino residente na Zona Rural do Município de São Lourenço da 
Mata, dessa forma, será realizado o repasse financeiro ao MUNICÍPIO para pagamento 
das despesas realizadas com o transporte escolar dos alunos da Rede Estadual de Ensino 
com base no número de aluno, "valor per capita" de acordo com censo escolar do ano 
anterior e segundo os valores constantes dos incisos I e II DO ART. 3° da Lei Estadual 
nº 13.463, de 09/06/2008. 

Sala das Sessões, São Lourenço da Mata, 11 de MAIO de 2018. 

ANTONIO BARROS DE 
VERE 


